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CÂMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 618/2026 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 a 115 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César 

Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Assistência e Proteção Social, Sra. Carla 

Priscilla Rodrigues Mota Teixeira, e à Secretária de Saúde, Sra. Larisse Araújo de Sousa, o 

deslocamento do carro móvel odontológico, dos serviços móveis da Secretaria Municipal 

de Saúde, bem como da equipe itinerante da SAPS, para atendimento na localidade de 

Várzea Grande I, no Município de Amontada. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação justifica-se pela necessidade de fortalecer e ampliar o 

atendimento à população da localidade de Várzea Grande I, por meio da descentralização dos 

serviços de saúde e assistência social. 

Muitas famílias da comunidade enfrentam dificuldades de deslocamento até a sede do 

município ou até unidades de atendimento mais distantes, o que compromete o acesso a serviços 

essenciais. Dessa forma, a disponibilização do carro móvel odontológico, dos serviços 

itinerantes da saúde e da equipe da SAPS contribuirá para garantir atendimentos mais 

acessíveis, humanizados e eficientes à população. 

Além dos atendimentos odontológicos e de saúde preventiva, a presença da equipe da 

assistência social permitirá a identificação de demandas sociais, acompanhamento de famílias 

em situação de vulnerabilidade e encaminhamentos necessários, fortalecendo a presença do 

poder público junto à comunidade. 

Assim, a presente propositura visa promover mais dignidade, inclusão social e 

qualidade de vida aos moradores de Várzea Grande I e localidades vizinhas. 

Nestes termos, peço deferimento. 

~ Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 7 de maio de 2026. 
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